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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE Nº 1 
"DOCUMENTAÇÃO" APRESENTADOS PARA A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 01/2023, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 
15/2023. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia trinta de março 
do ano de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato 
Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de Licitação, os 
senhores: Tiago Ambrósio Alves (presidente), Luiz Felipe Lopes (secretário), Paulo 
Sérgio Garcia Sanchez, Rodrigo Galvão Moura e Maira Rodrigues Ducatti 
(membros), para procederem à análise, conferência e julgamento dos documentos 
apresentados na fase de habilitação da licitação modalidade Tomada de Preços nº 
01/2023, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a Contratação de 
Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidamente cadastrada no CREA, 
incluindo Profissional Habilitado, para Construção da Ciclovia no Anel Viário, 
iniciando na Avenida Amélia Bernardini Cutrale até parte da Avenida Prefeito Pedro 
Paschoal, neste Município de Bebedouro/SP., através de transferência de recursos 
financeiros do TERMO DE CONVÊNIO Nº 000244/2022 que entre si celebraram o 
ESTADO DE SÃO PAULO, pela SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS, e o 
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, objetivando a Transferência de Recursos Financeiros 
do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos para Construção de Ciclovia no 
Anel Viário, com contrapartida do MUNICÍPIO, PROCESSO STTER2022000724DM, 
incluindo: material, mão-de-obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos 
e leis sociais, enfim tudo às expensas da contratada, sob o Regime de Execução 
Indireta de Empreitada por Preço Unitário, pelas empresas licitantes: DGB 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, JR ESTEVES CONCRETO E ASFALTO - 
ME, MONTESANTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP e ZAMPA 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. De posse dos envelopes de nº 1 
"Documentação", procedeu-se primeiramente à análise e conferência dos documentos de 
habilitação apresentados pelas empresas licitantes. A princípio, a Comissão Municipal de 
Licitação averiguou o pedido de inabilitação registrado em Ata, quando da realização da 
sessão pública de abertura dos envelopes de nº 1 “Documentação”, pelo representante o 
senhor: JOSE LUIS GROLLA da empresa licitante: ZAMPA TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA, a seguir transcrito: “Eu, José Luis Grolla, representante legal 
Zampa Terraplanagem e Construções Ltda, compareço para requerer a inabilitação da 
empresa J.R. Esteves Concreto e Asfalto ME, pelo motivo de ter apresentado Atestado 
Técnico Operacional desacompanhado da CAT - Certidão de Acervo Técnico, emitido por 
Tereos Açucar e Energia Brasil S.A., conforme exigência do item 6.4.3.3 e 6.4.3.4 do 
Edital, onde não foi possível comprovar o registro do Atestado junto ao CREA-SP, tendo 
em vista não constar o selo de autenticidade que vincula o Atestado ao Acervo Técnico. 
Bebedouro/SP, 28 de março de 2.023. Assinatura”, cuja manifestação de próprio punho 
em papel sulfite A4, ficou fazendo parte integrante daquela Ata. Com relação ao pedido 
de inabilitação, a Comissão Municipal de Licitação apurou e confirmou que a empresa 
licitante: JR ESTEVES CONCRETO E ASFALTO - ME, não apresentou Comprovação de 
qualificação operacional, em nome da empresa, demonstrando sua aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características semelhantes à obra 
objeto da licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional 
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competente (CREA), que comprove(m) que a empresa executou os seguintes serviços de 
engenharia, que correspondam às parcelas de maior relevância do objeto licitado: - 
Execução de Camada de Rolamento Concreto Betuminoso, Usinado a Quente (CBUQ) 
Espessura de 3,0 cm Acabado - 83,28 m³, exigências constantes dos itens: 6.4.3.3. 
combinado com o 6.4.3.3.1. do Edital nº 09/2023 e não apresentou Comprovação de 
qualificação técnica profissional, em nome de profissional(ais) na modalidade de 
Engenheiro Civil, detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT’s, emitida(s) 
pela entidade profissional competente (CREA), por execução de serviços de 
características semelhantes à obra ora licitada, que comprove(m) que executou(ram) ou 
participou(ram) de execução de serviços de engenharia, que correspondam às parcelas 
de maior relevância do objeto licitado: - Execução de Camada de Rolamento Concreto 
Betuminoso, Usinado a Quente (CBUQ) Espessura de 3,0 cm Acabado, exigências 
constantes dos itens: 6.4.3.4. combinado com o 6.4.3.4.1. do Edital nº 09/2023 da 
Licitação. Visto que, a empresa licitante apresentou um único Atestado de Capacidade 
Técnica fornecido pela Tereos Açucar e Energia Brasil S.A. desacompanhado do 
registro, ou seja, da Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo CREA-SP. 
Portanto, deixou de comprovar Qualificação Operacional e Qualificação Técnica 
Profissional, não atendendo as exigências constantes dos itens: 6.4.3.3. combinado 
com o 6.4.3.3.1. e 6.4.3.4. combinado com o 6.4.3.4.1. do Edital nº 09/2023 da Licitação. 
Em função disso, apesar de o profissional Michel Doummar Engenheiro Civil integrar a 
equipe técnica da empresa, o mesmo não demonstrou ser detentor de Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT’s referida(s) no item 6.4.3.4. Portanto, a empresa também não 
atendeu a exigência constante do item 6.4.3.4.3. do Edital nº 09/2023 da Licitação. 
Outrossim, a Comissão Municipal de Licitação de ofício apurou que a empresa licitante: 
JR ESTEVES CONCRETO E ASFALTO - ME, deixou de cumprir a exigência constante 
do item 6.4.3.5. do Edital nº 09/2023 da Licitação, tendo em vista que não apresentou a 
Declaração da empresa de que a obra obedecerá às normas e especificações da A. B. N. 
T. Associação Brasileira de Normas Técnicas, pertinentes à matéria ou que, na ausência 
destas, a normatização internacional de referência e a Comissão Municipal de Licitação 
apurou ainda pelos cálculos elaborados na análise das cópias: do Balanço Patrimonial e 
da Demonstração do Resultado do Exercício apresentadas pela empresa licitante: JR 
ESTEVES CONCRETO E ASFALTO - ME, que o IE - Índice de Endividamento (IE) da 
empresa é de 0,53 (zero virgula cinquenta e três), portanto, superior ao IE - Índice de 
Endividamento (IE) exigido que deveria ser igual ou inferior a 0,50 (zero virgula 
cinquenta), descumprindo, assim, a exigência constante do 6.4.4.4. do Edital nº 09/2023 
da Licitação. Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação apurou que as empresas 
licitantes: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, MONTESANTO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP e ZAMPA TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA, apresentaram os documentos exigidos para a habilitação a 
presente licitação relacionados nos itens: 6.3., 6.4., 6.4.1., 6.4.1.1., 6.4.1.3., 6.4.2., 
6.4.2.1., 6.4.2.2., 6.4.2.3., 6.4.2.3.1., 6.4.2.3.2., 6.4.2.3.3., 6.4.2.4., 6.4.2.5., 6.4.2.6., 
6.4.3., 6.4.3.1., 6.4.3.2., 6.4.3.3., 6.4.3.3.1, 6.4.3.4., 6.4.3.4.1., 6.4.3.4.2., 6.4.3.4.3., 
6.4.3.5., 6.4.3.6., 6.4.4., 6.4.4.1., 6.4.4.1.1., 6.4.4.1.2., 6.4.4.2., 6.4.4.3. e 6.4.4.4. do 
Edital nº 09/2023 da Licitação. Diante do apurado, a Comissão Municipal de Licitação 
decidiu e julgou INABILITADA a prosseguir nas demais fases do certame licitatório, a 
empresa licitante: JR ESTEVES CONCRETO E ASFALTO - ME, pelo não atendimento 
das exigências constantes dos itens: 6.4.3.3. combinado com o 6.4.3.3.1., 6.4.3.4. 
combinado com o 6.4.3.4.1., 6.4.3.4.3., 6.4.3.5. e 6.4.4.4. do Edital nº 09/2023 da 
Licitação. Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação decidiu e julgou 
HABILITADAS a prosseguirem nas demais fases do certame licitatório, as empresas 
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licitantes: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, MONTESANTO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP e ZAMPA TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA, por terem apresentado os documentos exigidos para a 
habilitação a presente licitação relacionados nos itens: 6.3., 6.4., 6.4.1., 6.4.1.1., 
6.4.1.3., 6.4.2., 6.4.2.1., 6.4.2.2., 6.4.2.3., 6.4.2.3.1., 6.4.2.3.2., 6.4.2.3.3., 6.4.2.4., 
6.4.2.5., 6.4.2.6., 6.4.3., 6.4.3.1., 6.4.3.2., 6.4.3.3., 6.4.3.3.1, 6.4.3.4., 6.4.3.4.1., 
6.4.3.4.2., 6.4.3.4.3., 6.4.3.5., 6.4.3.6., 6.4.4., 6.4.4.1., 6.4.4.1.1., 6.4.4.1.2., 6.4.4.2., 
6.4.4.3. e 6.4.4.4. do Edital nº 09/2023 da Licitação. A seguir, nada mais tendo a ser 
analisado, conferido e julgado pela Comissão Municipal de Licitação, seu Presidente 
ordenou a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do competente extrato de 
julgamento da fase de habilitação da licitação, bem como, ordenou a expedição das 
respectivas notificações via correio "carta registrada com aviso de recebimento AR", 
comunicando a presente decisão às empresas licitantes, concedendo as mesmas a partir 
da data da publicação, prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, 
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações. Por fim, vale deixar registrado em Ata, que caso não haja interposição de 
recursos, fica designada a data do dia 12 de abril de 2023, às 11:30 horas, para a 
realização da sessão pública de abertura dos envelopes de nº 2 “Proposta de Preços” 
apresentados pelas empresas licitantes habilitadas: DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, MONTESANTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - 
EPP e ZAMPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, a ser realizada na sala 
de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura. A seguir, nada 
mais tendo a ser esclarecido, o Presidente da Comissão Municipal de Licitação, deu por 
encerrada a presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que 
depois de lida e achada conforme, segue devidamente assinada pelos presentes. Eu, 
Luiz Felipe Lopes, secretário, a digitei. Bebedouro, trinta de março do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 Tiago Ambrósio Alves    Luiz Felipe Lopes 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez   Rodrigo Galvão Moura 
       - Membro -           - Membro - 
 
 
 
 
     Maira Rodrigues Ducatti 
      Membro 
 


